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DECRETO MUNICIPAL N" 47 DE 07 DE JULHO DE 2022

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional

Especial na Lei Orçamentária Anual do município

de Silveiras vigente no exercício de 2022, e dër

outras providências. "

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1.203 de 0710712022,

DECRETA:
Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito

Adicional Especial até o valor de R$ 155.465,60 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e

sessenta e cinco reais e sessenta centavos) observado o disposto no inciso II do artigo 4l e artigo

42 da Lei Federal n" 4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de

recursos:
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Ãrt, 2o Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenientes de

tendência a excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, $ 1o, do art. 43, da Lei Federal no

4.320 de 17 de março de 1964,

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 07 de julho de

Guil eCa da Silva
ipal

Publicado no sítio eletrônico da em Livro próprio. Data supra.
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